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Excelentíssimos Senhores Deputados Estaduais do vEsta 
dorCeará. -, 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
OO ESTADODO CEARÁ 

Nos termos do a r t . 127, § 2 o da 
Constituição .Federal c/c o a r t . 3 o, inciso V da Lei 
Orgânica Nacional, Lei 8.625, de 12 de fevereiro de 
1993, tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos, o anexo Anteprpjetõ de Lei que dispõe sobre a 
transformação de cargos no âmbito do ,Ministério 
Público do Estado do Ceará e dá outras providências. 

Fortaleza-CE, 12 de setembro de 2001. 
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OO c-O e ** o 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 

Procuradora-Geral de Justiça-. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO 
ANTEPROJETO DE LEI DE INICIATIVA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 

Com a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, dispondo sobre o Ministério Público 
como instituição permanente, essencial à função 
j u r i s d i c i o n a l do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem democrática e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, conforme disposição do a r t . 
127 da Constituição Federal, compete ao Ministério 
Público zelar pela efetiva prestação dos serviços de 
relevância pública. 

Assim, a edição de l e i transformando 
v cargos integrantes da estrutura organizacional do 

Ministério Público em Promotorias específicas, vem 
consolidar a aplicação da disposição constitucional 
re t r o mencionada e da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público. 

Ademais, o procedimento ora proposto não 
promoverá nenhum Ónus aos cofres públicos, posto que a 
inserção desses novos cargos dar-se-á mediante 
transformação de cargos de Promotor de Justiça de 
Entrância Especial já existentes. 

0 objeto e aplicação da proposta ora 
encaminhada contém três ordens de finalidades, além da 
correta efetivação dos mandamentos constitucionais 
referidos anteriormente. 

• 

Uma delas é prevenir e reprimir as 
condutas, comissivas ou omissivas, sejam públicas ou 
privadas, relativas à saúde, ao meio ambiente e o 

* 
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planejamento urbano, através de fiscalização^ de 
ajustamento de conduta firmados Instauração de 
Inquérito c i v i l públicos promoção de ação c i v i l 
pública e reparação dos danos causados ao mero 
ambiente, aos bens e d i r e i t o s de valor a r t i s t i c o , 
estético, histérico, turístico, paisagísticos e a 
outros interesses difusos, coletivos e individuais 
indisponíveis e homogéneos, nas áreas especificas 
elencadas. 

Outro objetivo é reordenar as 
atribuições de dois cargos de Promotor de Justiça com 
exercicio no Serviço Especial de Despesa Comunitária -
DECOM, para a função especifica de defesa do 
consumidor, por força da demanda solicitada pela 
coletividade. 

Por fim, a necessidade de transformação 
de Promotorias de Justiça Auxiliares, estas sem 
atribuições especificas, em Promotorias de Justiça 
especializadas, com o objetivo de atender demandas 
sociais d i s t i n t a s . 

0 ante^rojeto que tenho a honra de 
encaminhar ã consideração de Vossa Excelência dá 
i n i c i o ã reordenação dos cargos constantes da 
estrutura do Ministério Público do Estado do Ceará, 
com vistas ao atendimento de problemas fundamentais da 
coletividade. 

Valho-me da oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência as expressões do meu profundo 
respeito. 

^ 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO PRANÇA PINTO 

Procuradora-Geral de Justiça 

^ 
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ANTEPROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a transformação de cargos 
no âmbito do Ministério Público e dá 
outras providências. 

A Procuradora-Geral de Justiça, no uso 
da atribuição que lhe confere o a r t . 127, § 2 o da 
Constituição Federal c/c o a r t . 3 o, inciso V da Lei 
Orgânica Nacional, Lei 8.625, de 12 de fevereiro de 
1993 vem propor ao Poder Legislativo a transformação 
de cargos no âmbito do Ministério Público do Estado do 
Ceará, nos seguintes termos: 

Art. I o - Ficam transformadas, no quadro 
do Ministério Público do Estado do Ceará, as seguintes 
Promotorias de Justiça da Comarca da Capital e os 
respectivos cargos de Promotor de Justiça da Comarca 
da Capital, com as seguintes designações: 

I - I a Promotoria de Justiça de Defesa 
Comunitária da Comarca da Capital em 3 a 

Promotoria de Justiça da Defesa do 
Consumidor da Comarca da Capital; 

I I - 2 a Promotoria de Justiça de Defesa 
Comunitária da Comarca da Capital em 4 a 

Promotoria de Justiça da Defesa do 
Consumidor da Comarca da Capital; 

I I I - I a Promotoria de Justiça A u x i l i a r 
da Comarca da Capital em Promotoria de 
Justiça A u x i l i a r das Execuções 
Criminais, Corregedoria de Presídios, 
Habeas Corpus e Cumprimento de Cartas 
Precatórias da Comarca da Capital; 

IV - 2a Promotoria de Justiça Auxiliar da 
Comarca da Capital em 2a Promotoria de 
Justiça Auxiliar do Júri da Comarca da 
Capital; ^ 
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V - 3a Promotoria de Justiça A u x i l i a r da 
Comaroa da Capitai em 2 a Promotoria de 
Justiça do Meio Ambiente e Planejamento 
Urbano da Comaroa da Capital; 

VI - 4 a Promotoria de Justiça A u x i l i a r 
da Comaroa da Capital em Promotoria de 
Justiça de Combate ao Crime Organizado 
da Comaroa da Capital; 

V i l D 5 a Promotoria de Justrça A u x i l i a r 
da Comaroa da Capital em 2a Promotoria de 
Justiça A u x i l i a r de Pamilia da Comaroa 
da Caprtal; 

V l l l - 6 a Promotoria de Justiça A u x i l i a r 
da Comaroa da Capital em 3a Promotoria de 
Justiça Auxilrar do Crime da Comaroa da 
Capital; 

1^ - 7 a Promotoria de Justiça A u x i l i a r 
da Comaroa da Capital em Promotoria de 
Justiça de Defesa da Saúde Públioa da 
Comaroa da Capital; 

^ ^ 8 a Promotoria de Justiça Auxilrar da 
Comaroa da Capital em 3a Promotoria de 
Justiça A u x i l i a r de Pamilia da Comaroa 
da Capital; 

^1 - 9 a Promotoria de Justiça A u x i l i a r 
da Comaroa da Capital em 4a Promotoria de 
Justiça A u x i l i a r do Crime da Comaroa da 
Capital; 

^11 - I a Promotoria de Justiça A u x i l i a r 
do Civel da Comaroa da Capital em I a 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Comaroa da 
Capital; 

Art. 2^ - São atribuições da Promotoria 
de Justiça de Defesa da Saúde Públioa: 

^ 
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I - f i s c a l i z a r a gestão das p o l i t i c a s de 
saúde dc Estado e dc Municiprc de 
Fortaleza; 

I I D f i s c a l i z a r as p o l i t i c a s de 
vigilância sanitária; 

I I I - estimular a p o l i t i c a de parcerra 
com a comunidade e a sociedade; 

IV - f i s c a l i z a r o repasse e o emprego 
das verbas públicas para a saúde; 

V - realiz a r v i s i t a s de observação dos 
diferentes tipos de saúde; 

VI - receber denúncias de lesão a 
interesse do usual de saúde pública; 

V l l l - instaurar inquérito c i v i l ou 
procedimento preparatório para a 
prevenção ou reparação da lesão; 

1^ - frrmar compromisso para ajustamento 
de conduta; 

^ - f i s c a l i z a r ajustamento de conduta 
firmado; 

^1 - ajuizar ação c i v i l pública; 

^11 - acompanhar ação c i v i l interposta 
em parceria ou com a anuência do 
promotor natural; 

^111 D promover execução da sentença; 

^1V - exercer qualquer outra função não 
especificada, administrativa ou 
j u d i c i a l , rnerente ao Ministério 
Público. 

Art. 3̂  - São atribuições da Promotoria 
de Justiça de Combate ao Crime Organizado: 

^ 
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I - receber representação ou petição 
relacionada com o crime organizado, de 
qualquer pessoa ou entidade; 

I I - instaurar procedimentos 
^ investigatórios e re q u i s i t a r á 

instauração de inquéritos p o l i c i a i s , bem 
como diligências a serem cumpridas pela 
Autoridade P o l i c i a l , na forma da l e i , 
devendo acompanhã-los; 

^ 

^ 111 D expedrr notificações nos 
procedimentos administrativos afetos ã 
ãrea de sua atribuição, requisitando 
informações e documentos para i n s t r u i -
los, na forma da l e i ; 

IV - expedir notificações para colher 
depoimentos e esclarecimentos eB em caso 
de ausência i n j u s t i f i c a d a , r e q u i s i t a r a 
condução coercitiva do notificado, 
inclusive pela Policiam C i v i l e M i l i t a r , 
ressalvadas as prerrogativas previstas 

^ em l e i ; 

V - reali z a r atendimento público na área 
^ de sua atribuição; 

VI - receber e cadastrar documentos e 
informações remetidas pelas demais 
Promotorias, especializadas ou não, 
referentes ãs ocorrências relacionadas 
ao crime organizado; 

V i l - manter arquivo das noticias 
alusivas ãs ocorrências relacionadas ao 
crrme organizado na Comarca de 
Fortaleza; 

V l l l - exercer qualquer outra função não 
^ especificada, administrativa ou 

j u d i c i a l ^ ^inerente ao Ministério 
público. 

^ 
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Art. 4 o - São atribuições das 
Promotonas de Justiça do Meio Ambiente e Plane]amento 
Urbano: 

I - atuar peças de informação, instaurar 
inquérito c i v i l e promover ação c i v i l 
pública para a proteção do meio 
ambiente, dos bens e d i r e i t o s de valor 
histórico, turístico, paisagístico e de 
interesses correlatos, bem como para a 
reparação dos danos causados; 

I I - receber notícias de danos causados 
e quaisquer reclamações de entidades de 
proteção do meio ambiente e do 
patrimônio natural, a r t i f i c i a l e 
cu l t u r a l ou de qualquer do povo, 
diligenciando no sentido de lhes 
oferecer pronta e eficaz solução; 

I I I - requerer as medidas j u d i c i a i s ou 
requ i s i t a r as administrativas de 
interesse i n s t i t u c i o n a l ; 

IV - promover e acompanhar qualquer ação 
c i v i l para a defesa do meio ambiente 
natural, a r t i f i c i a l ou c u l t u r a l , exceto 
o meio ambiente do trabalho e impetrar 
os recursos a ela concernentes; 

V - acompanhar noticiários veiculados 
pelos meios de comunicação social, 
diligenciando no sentido de que se]am 
investigados fatos que, em tese, 
caracterizam hipótese de atuação; 

VI - manter protocolo das reclamações e 
pedidos encaminhados à Promotoria de 
Justiça do Meio Ambiente e Planejamento 
Urbano; 

13 
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V I I - manter l i v r o de re g i s t r o para o 
inquérito c i v i l e peças informativas; 

V I I I - arquivar na Promotoria de Justiça 
as reclamações administrativas 
solucionadas, desde que não importem em 
compromisso de ajustamento previsto na 
Lei n 0 7.347, de 24 de julho de 1985; 

IX - exercer qualquer outra função não 
especificada, administrativa ou 
j u d i c i a l , inerente ao Ministério 
público. 

Art. 5 o - Os Promotores de Justiça 
t i t u l a r e s das Promotonas de Justiça transformadas por 
esta l e i permanecerão nos respectivos cargos 
transformados. 

Art. 6 o - As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão à conta do recurso 
orçamentário da Procuradoria-Geral da Justiça, que 
será suplementado no caso de insuficiência. 

Art. 7o - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

/ / 
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* CA IA DO POVO 

PARECER N 0 L0211/2001 

I 

A Excelentíssima Sra. Procuradora Geral de Justiça, através da 

Mensagem n0 04/2001, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que dispõe 

sobre a transformação de cargos integrantes da estrutura organizacional do 

Ministério Público em Promotorias especificas. 

2. Justificando a proposição, a Excelentíssima Sra. Procuradora 

Geral esclarece que: 

"Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, dispondo 

sobre o Ministério Público como instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

democrática e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 

conforme disposição do art. 127 da Constituição Federal, compete 

ao Ministério Público zelar pela efetiva prestação dos serviços de 

relevância pública. 

Assim, a edição de lei transformando cargos integrantes da 

estrutura organizacional do Ministério Público em Promotorias 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel. (O-XX-85) 277 2500 - Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157-CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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constitucional retro mencionada e da Lei Orgânica Naci 

Ministério Público." 

II 

3. Em sua proposta legislativa, o Ministério Público do Estado 

do Ceará encontra amparo no art. 135, capuf e inciso 1, da Constituição do 

Estado do Ceará, que garante àquele órgão autonomia administrativa e 

financeira; autonomia esta que inclui a competência para apresentar à 

Assembléia Legislativa projeto de lei dispondo sobre a criação e extinção de 

seus cargos e alterações correspondentes, bem como acerca das 

respectivas competências funcionais, as quais estão em conformidade com 

a Lei federai n 0 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica do 

Ministério Público), em seu art. 26. 

4 . Em outra vertente, nota-se que a proposição atende o art. 

169, § 1 ° , II, da Constituição Federal, pelo qual a criação de cargos (no 

caso, criação mediante transformação) depende de autorização específica 

na lei de diretrizes orçamentárias. 

5. Por sua vez, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado do 

Ceará para o exercício financeiro de 2001 - Lei n 0 1 3 . 0 4 8 , de 24 .7 .2000 -

prevê, em seu art. 45 , parágrafo único, b, a possibilidade da criação de 

cargos, desde que haja dotação orçamentária suficiente para atender as 

projeções de despesas e aos acréscimos decorrentes. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157- CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará" 
E-mail epovo@al.ce.gov.br - httpVAvww.al ce gov.br 
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6. E, pelo que se pode depreender da proposição em foco, já existe, 

no orçamento fiscal do Ministério Público do Estado do Ceará, dotação 

orçamentária suficiente para atender as despesas decorrentes da criação dos 

cargos a que se refere, até mesmo porque decorrente da transformação de 

cargos atualmente existentes. 

7. Por mais, releve-se que, considerando o fato de que a criação dos 

cargos em foco será realizada - se aprovada a proposição - por conta das 

dotações orçamentárias já definidas no orçamento estadual para 2 0 0 1 , tem-se 

como legítimo o raciocínio segundo o qual a mesma não ofende o art. 169 da 

Constituição Federal, o art. 162, § I o , da Carta Estadual, e o art. 45 da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias/2001, pelos quais as despesas com pessoal terão como 

limite máximo o previsto em lei complementar federal; atualmente, a Lei 

Complementar n 0 1 0 1 , de 4 de maio de 2000. E assim ó, tendo posto que, 

segundo os Relatórios de Gestão Fiscal do Poder Executivo, já publicados, as 

despesas com pessoal do Ministério Público estão aquém dos limites legais sobre 

a receita corrente líquida, como determina o art. 20, II, d, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). 

8. No mais, cabe destacar a afirmação da Excelentíssima Sra. 

Procuradora Geral de Justiça do Estado do Ceará, segundo a qual "o 

procedimento ora proposto nâo promoverá nenhum ónus aos cofres públicos, 

posto que a inserção desses novos cargos dar-se-á mediante transformação de 

cargos de Promotor de Justiça de Entrância Especial fá existente." 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85? 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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9. A única imperfeição técnica que se nos assemelha existente, 

situa-se no inciso I do art. 4 o do projeto, devendo-se substituir o verbo "atuar", 

por "autuar". 

10. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 

proposição, ressaltando o defeito redacional constante do inciso I do art. 4 ° do 

projeto, como destacado. 

1 1 . É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

12 de dezembro de 2 0 0 1 . 

FERNANDO ANTÔN|Ô COSTA DE OLIVEIRA 

Procurador 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

A CASA DO POVO 

R E D A Ç A O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 04/2001 
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O 

Dispõe sobre a transformação de cargos no âmbito do 
Ministéno Público e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Ficam transformadas, no quadro do Mimsténo Público do Estado do Ceara, as 
segumtes Promotonas de Justiça da Comarca da Capital e os respectivos cargos de Promotor de Justiça 
da Comarca da Capital, com as segumtes designações 

I - T Promotoria dc Justiça de Defesa Comunitária da Comarca da Capital em 3* 
Promotoria de Justiça da Defesa do Consumidor da Comarca da Capital, 

II 2 Promotoria dc Justiça de Defesa Comunitária da Comarca da Capital em 4" 
Promotoria dc Justiça da Defesa do Consumidor da Comarca da Capital, 

I I I - 1" Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em Promotoria de Justiça 
Auxiliar das Execuções Criminais. Corregedona de Presídios, Habeas Corpus e Cumpnmento de 
Cartas Precatórias da Comarca da Capital, 

IV - 2a Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 2fl Promotoria de Justiça 
Auxiliar do Júri da Comarca da Capital, 

V - 3a Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 2a Promotona de Justiça 
do Meio Ambiente e Planejamento Urbano da Comarca da Capital, 

VI - 4'1 Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em Promotona de Justiça de 
Combate ao Cnme Organizado da Comarca da Capital, 

VII - 5a Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 2''' Promotoria de Justiça 
Auxiliar de Família da Comarca da Capital, 

VIII - 6" Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 3a Promotoria de 
Justiça Auxiliar do Cnme da Comarca da Capital, 

IX - 7a Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em Promotoria de Justiça de 
Dclesa da Saúde Pública da Comarca da Capital, 

X - 8a Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 3a Promotoria de Justiça 
Auxiliar de Família da Comarca da Capital, 

XI - 9a Promotona de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 4a Promotoria de Justiça 
Auxiliar do Cnme da Comarca da Capital, 

XH - r Promotoria de Justiça Auxiliar do Cível da Comarca da Capital em l n Promotoria 
de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento Urbano da Comarca da Capital 
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da lesão, 

Art 2o. Sâo atnbuições da Promotona de Justiça de Defesa da Saúde Pública 
I - fiscalizar a gestão das políticas de saúde do Estado e do Município de Fortaleza, 
II - fiscalizar as políticas de vigilância samtána, 
IH - estimular a política de parcena com a comunidade e a sociedade, 
IV - fiscalizar o repasse e o emprego das verbas públicas para a saúde, 
V - realizar visitas de observação dos diferentes tipos de saúde, 
VI - receber denúncias de lesão a interesse do usual de saúde pública, 
VII - instaurar inquénto cml ou procedimento preparatóno para a prevenção ou reparação 

VIII - firmar compromisso para ajustamento de conduta; 

IX - fiscalizar ajustamento de conduta firmado, 
X - ajuizar ação civil pública, 
XI - acompanhar ação cml interposta em parcena ou com a anuência do promotor natural, 
XII - promover execução da sentença, 
XIII - exercer qualquer outra função não especificada, administrativa ou judicial, inerente 

ao Mimsténo Público 
Art 3o. São atnbuições da Promotona de Justiça de Combate ao Cnme Organizado 
I - receber representação ou petição relacionada com o cnme organizado, de qualquer 

pessoa ou entidade, 
II - instaurar procedimentos investigatónos e requisitar a instauração de inquéntos 

policiais, bem como diligências a serem cumpndas pela Autondade Policial, na forma da lei, devendo 
acompanhá-los, 

IU - expedir notificações nos procedimentos administrativos afetos à área de sua 
atnbuição, requisitando informações e documentos para instmi-los, na forma da lei, 

IV - expedir notificações para colher depoimentos e esclarecimentos e, em caso de 
ausência injustificada, requisitar a condução coercitiva do notificado, inclusive pela Policia Cml e 
Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei, 

V - realizar atendimento público na área de sua atnbuição, 
VI - receber e cadastrar documentos e informações remetidas pelas demais Promotonas, 

especializadas ou não, referentes ás ocorrências relacionadas ao cnme organizado, 
VU - manter arquivo das notícias alusivas ás ocorrências relacionadas ao cnme organizado 

na Comarca de Fortaleza, 
VIII - exercer qualquer outra função não especificada, administrativa ou judicial, inerente 

ao Mimsténo Público 
Art 4°. São atnbuições das Promotonas de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento 

Urbano 
I - autuar peças de informação, instaurar inquénto cml e promover ação cml pública para 

a proteção do meio ambiente, dos bens e direitos de valor histónco, turístico, paisagístico e de 
mteresses correlatos, bem como para a reparação dos danos causados, 

H - receber notícias de danos causados e quaisquer reclamações de entidades de proteção 
do meio ambiente e do patnmômo natural, artificial e cultural ou de qualquer do povo, diligenciando 
no sentido de lhes oferecer pronta e eficaz solução. 
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IU - requerer as medidas judiciais ou requisitar as administrativas de interesse 
institucional, 

IV - promover e acompanhar qualquer açâo civil para a defesa do meio ambiente natural, 
artificial ou cultural, exceto o meio ambiente do trabalho e impetrar os recursos a ela concernentes, 

V - acompanhar noticiários veiculados pelos meios de comunicação social, diligenciando 
no sentido de que sejam investigados fatos que, em tese, caracterizam hipótese de atuação, 

VI - manter protocolo das reclamações e pedidos encaminhados à Promotona de Justiça do 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano, 

VII - manter livro de registro para o inquénto cml e peças informativas, 
V m - arquivar na Promotona de Justiça as reclamações administrativas solucionadas, 

desde que nâo importem em compromisso de ajustamento previsto na Lei n0 7 347, de 24 de julho de 
1985, 

IX - exercer qualquer outra função não especificada, administrativa ou judicial, inerente ao 
Mimsténo Público 

Art 5o. Os Promotores de Justiça titulares das Promotonas de Justiça transformadas por 
esta Lei permanecerão nos respectivos cargos transformados 

Art 6o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do recurso 
orçamentáno da Procuradona-Geral da Justiça, que será suplementado no caso de insuficiência. 

Art 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 14 de dezembro de 2001 

/ / / } * £r\ 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTOGRAFO NUMERO NOVENTA E TRES 

Dispõe sobre a transformação de cargos no âmbito do 
Ministério Público e dá outras providências. 

* 

s 
i > . V A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ * 

D E C R E T A : 
Art. 1°. Ficam transformadas, no quadro .do Ministério Público do Estado do Ceará, as 

seguintes Promotonas de Justiça da Comarca da Capital e os respectivos cargos de Promotor de Justiça 
da Comarca da Capital, com as seguintes designações 

I - I a Promotoria de Justiça de Defesa Comunitária da Comarca da Capital em 3° 
Promotoria de Justiça da Defesa do Consumidor da Comarca da Capital, 

I I - 2n Promotoria de Justiça de Defesa Comunitária da Comarca da Capital em 4* 
Promotoria de Justiça da Defesa do Consumidor da Comarca da Capital; 

I I I - 1'' Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em Promotoria de Justiça 
Auxiliar das Execuções Criminais, Corregedoria de Presídios, Habeas Corpus e Cumpnmento de 
Cartas Precatónas da Comarca da Capital. 

IV - 2a Promotona de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 2a Promotoria de Justiça 
Auxiliar do Júri da Comarca da Capital, 

V - 3a Promotona de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 2a Promotona de Justiça 
do Meio Ambiente e Planejamento Urbano da Comarca da Capital, 

VI - 4a Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em Promotona de Justiça de 
Combate ao Cnme Organizado da Comarca da Capital, 

VI I - 5a Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 2° Promotona de Justiça 
Auxiliar de Família da Comarca da Capital, 

VI I I - 6° Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 3" Promotona de 
lustiça Auxiliar do Cnme da Comarca da Capital, 

IX - 7a Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em Promotoria de Justiça de 
De tesa da Saúde Pública da Comarca da Capital; 

X - 8a Promotona de Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 3a Promotoria de Justiça 
Auxiliar de Família da Comarca da Capital, 

XI - 9a Promotoria dc Justiça Auxiliar da Comarca da Capital em 4a Promotoria de Justiça 
Auxiliar do Crime da Comarca da Capital, 

XII - l ' 1 Promotoria de Justiça Auxiliar do Cível da Comarca da Capital em l*1 Promotona 
de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento Urbano da Comarca da Capital 

Art. 2o. São atribuições da Promotona de Justiça de Defesa da Saúde Pública 
I - fiscalizar a gestão das políticas de saúde do Estado e do Município de Fortaleza, 
I I - fiscalizar as políticas de vigilância sanitária, 
I I I - estimular a política de parcena com a comunidade e a sociedade, 
IV - fiscalizar o repasse e o emprego das verbas públicas para a saúde, 
V - realizar visitas de observação dos diferentes tipos de saúde, 
VI - receber denúncias de lesão a interesse do usual de saúde pública, 
VII - instaurar inquérito civil ou procedimento preparatóno para a prevenção ou reparação1 

da lesão. 
VII I - firmar compromisso para ajustamento de conduta, 

^ 
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IX - fiscalizar ajustamento de conduta firmado, 
X - ajuizar ação civil pública, 
XI - acompanhar.ação civil interposta em parcena ou com a anuência do promotor natural, 
XII - promover execução da sentença, 
XI I I - exercer qualquer outra função não especificada, administrativa ou judicial, inerente 

ao Ministério Público 
Art. 3o. São atribuições da Promotona de Justiça de Combate ao Crime Organizado 
I - receber representação ou petição relacionada com o cnme organizado, de qualquer 

pessoa ou entidade, 
I I - instaurar procedimentos investigatónos e requisitar a instauração de inquéntos 

policiais, bem como diligências a serem cumpridas pela Autoridade Policial, na forma da Iei7 devendo 
acompanhá-los, 

I I I - expedir notificações nos procedimentos administrativos afetos à área de sua, 
atribuição, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei, 

IV - expedir notificações para colher depoimentos, e esclarecimentos e, em caso de 
ausência injustificada, requisitar a condução coercitiva do notificado, inclusive pela Polícia Civil e 
Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei, 'Jy 

V - realizar atendimento público na área de sua atnbuição, 
VI - receber e cadastrar documentos e informações remetidas pelas demais Promotonas, 

especializadas ou não, referentes às ocorrências relacionadas ao cnme organizado, 
VII - manter arquivo das notícias alusivas às ocorrências relacionadas ao cnme organizado 

na Comarca de Fortaleza, 
VI I I - exercer qualquer outra função não especificada, administrativa ou judicial, inerente 

ao Ministério Público ' 
Art. 4o. São atribuições das Promotonas de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento 

Urbano 
I - autuar peças de informação, instaurar inquénto civil e promover ação civil pública para 

a proteção do meio ambiente, dos bens e direitos de valor histónco, turístico, paisagístico e de 
interesses correlatos, bem como para a reparação dos danos causados, 

I I - receber notícias de danos causados e quaisquer reclamações de entidades de proteção 
do meio ambiente e do patnmômo natural, artificial e cultural ou de qualquer do povo, diligenciando 
no sentido de lhes oíerecer pronta e eficaz solução, 

I I I - requerer as medidas judiciais ou requisitar as administrativas de interesse 
institucional, 

IV - promover e acompanhar qualquer ação civil para a defesa do meio ambiente natural, 
artificial ou cultural, exceto o meio ambiente do trabalho e impetrar os recursos a ela concernentes, 

V - acompanhar noticiános veiculados pelos meios de comunicação social, diligenciando 
no sentido de que sejam investigados fatos que, em tese, caractenzam hipótese de atuação, 

VI - manter protocolo das reclamações e pedidos encaminhados à Promotona de Justiça do 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano, 

VII - manter livro de registro para o inquérito civil e peças informativas, 
VIH - arquivar na Promotona dè Justiça as reclamações administrativas solucionadas, 

desde quê nãó importem em compromisso de ajustamento previsto na Lei n 0 7 347, de 24 de julho de 
1985, 

IX - exercer qualquer outra função não especificada, administrativa ou judicial, inerente ao 
Ministério Público 

Art. 5o. Os Promotores de Justiça titulares das Promotorias de Justiça transformadas por 
esta Lei permanecerão nos respectivos cargos transformados 

Art. 6U. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do recurso 
orçamentário da Procuradona-Geral da Justiça, que será suplementado no caso de insuficiência. 
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Art. 7o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario ,, 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 14 de dezembro de 2001 

DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4 o SECRETÁRIO 
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